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 REQUERIMENTO Nº 512/2020. 

 

AUTOR: VEREADOR FRANCISCO COELHO DA SILVA 

 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

MANACAPURU – BETANAEL DA SILVA D’ANGELO, COM CÓPIA AO SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – PAULO ONETY DE SOUZA FILHO, 

SOLICITANDO CASO SE O MURO CONSTRUIDO DA FACULDADE DE MEDICINA NÃO 

ESTEJA DENTRO DAS NORMAS ESTABELECIDA NO CODIGO DE POSTURA OU DO 

PLANO DIRETOR DO MUNICIPIO QUE SEJA IMEDIATAMENTE DEMOLIDO, EIS QUE A 

CALÇADA PARA PEDESTRE TEM MENOS DE UM METRO PARA USO DOS INUMEROS 

TRANSEUNTES QUE UTILIZA AQUELE TRECHO DA RODOVIA MANUEL URBANO 

PARA PRATICAR SUAS CAMINHADAS. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras; 

 

Os moradores de nossa amada cidade de Manacapuru,  vem ao longo de 

sua historia utilizando-se das margens da Rodovia Manoel Urbano para praticar exercícios 

físicos e caminhadas sejam pela manhã ou ao entardecer. 

 

Ocorre senhores com a construção da estrutura física da Faculdade de 

Medicina na margem direita da referida rodovia, no trecho compreendido entre a estrada do 

hotel do Sesc,  e entrada do Condomínio Ataliba antiga frente do Aeroporto, vem causando 

uma insegurança a todos que transita pelo local. 

 

http://www.camaramanacapuru.am.gov.br/


ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
GABINETE DO VEREADOR FRANCISCO COELHO DA SILVA 

Avenida Eduardo Ribeiro, nº 1161 – Centro – Manacapuru – Amazonas – CEP: 69.400-901 - Fone/Fax: (092) 3361-3000  

Site: www.camaramanacapuru.am.gov.br/; E-mail: legislativomanaca_1948@hotmail.com 

 

Por essa razão estamos buscando pelo viés legal que as providencias 

necessárias para diligenciar no local e elaborar relatório se a obra em execução cumpre o 

que determina o Código de Postura e Plano Diretor do Município. Demais disso não 

podemos ignorar que o trecho está na margem de uma Rodovia Estadual e as normas 

estabelecidas para construção de muros é totalmente contrario aos 80 (oitenta centímetro) 

que podemos observar no caso vertente. 

  

Mais a mais, se faz necessário senhores e senhoras vereadores e 

vereadoras peço encarecidamente para que possamos aprovar a referida matéria. 

 

Termos em que 

Pede e espera merecer deferimento 

 

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 15 de junho de 2020. 

 

 

 

FRANCISCO COELHO DA SILVA 

Vereador Autor– PSD 

http://www.camaramanacapuru.am.gov.br/

